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MINISTEiR1C EM EDLJCI&GAO

Decreto-Lel n 283/83
b 21 di Jaadio

As disposiçoes do Decreto-Lei a.° 555/77, de 31 de
Dezembro, encontram-se hoje desajusiadas da realidade
universitária e da concepcäo que se defende quanto
a simplifIcacio dos processos burocráticos, pelo que
importa proceder a sua revisão, aprovando-se novo di
ploma que regule as equivaléncias de habilitaçoes es
trangeiras de nivel superior as correspondentes habili
taçôes portuguesas.

Pelo presente diploma transfere-se para as universi
dades e demais estabelecirnentos de ensino superior
a totalidade das competências nessa matfria, dando-se,
assim, mais urn importanle contributo para o incre
macto da auwnomia universitéria.

lnstltui-se, a nIvel central, urn sistema de recoiha de
informaçAo que permita a divulgacào de dados estatis
ticos e a realizaçAo de estudos de carácter gcral qua
permitam conhecer a aplicacao que é dada ha normas
contidas no presente diploma e que proporcionem a
base de trabalho para uma adequada representação
intemacional nesta area.

Visou-se, ainda, o aperfeiçoamento das disposiçoes
de carácter processual cm ordem a uma desburocratiza
ção do processo de concessão de equivalência, scm que
bra de dignidade ou rigor, preenchendo-se diversas
lacunas que vinham dificultando a tramitaçAo de at-
guns pedidos.

Como aspectos inovatórios realca-se, entre outras.
a regulamentacao das equivalências ao grau de mestre,
entretanto criado pelo Decreto-Lei n.° 263/80. de 7 de
Agosto, e o alargamento do flmbito da apreciacio de
releväncia. procedendo-se a sua definicão e caracteri
zando-se or seus efeitos.

o presente diploma teve, ainda, em atençào a expe
riência colhida ao longo de 5 anos de vigência do
Decreto-Lei n.° 555/77, de 31 de Dezembro, peto que
o texto agora aprovado consagra diversas disposicoes
que visam corrigir as anomalias detectadas.

Nestes termos:
o Governo decreta, nos termos da ailnea a) do n.° I

do artigo 201.0 da Constituicao. o seguinte:

CAPITUUJ I

Ambito e efeitos

ARTIGO I.’

(Ambito)

—0 presente diploma regula as equivalências de
habilitacöes estrangeiras de nivel superior as corres
pondentes habilitaçôes portuguesas.

2— Podem requerer equivalência nos termos do pre
sente diploma:

a) Os cidadios portugueses;
6) Os cidadäos estrangeiros nacionais de pa(ses:

I) Corn os quais hajam sido firmados
acordos especflicos em matéria de
equivalência que produzam os efei
tos previstos no presente diploma;

11) Ou, na ausência destes, cuja Iegislacao
confira aos cidadaos portugueses, no
quadro do princfpio de t-eciproci
dade, os direitos previstos no pre
sente diploma.

ARTIGO 2.’

(Ef&to.)

I — As equivalencias concedidas ao abrigo deste di
ploma tm o valor e produzem os efeitos correspon
dentes aos da titularidade dos gratis ou diploma a qua
foram concedidas.

2— A concessão de equivaléncia näo dispensa o
titular da mesma de, pars os efeitos profissionais. cum
prir todas as outras condiçöes que para o exercIcio da
proflssão respectiva sejarn exigidas pelas autoridades
governamentais ou profissionais competentes.

3 — A equival6ncia de urn curso estrangeiro de nfvel
superior corn pratica ou estaglo pedagógico inserido no
seu currfculo a urn curso superior português cuja titu.
laridade confira habilitaçäo proflssional para o exercfcio
da docncia nos ensinos básico ou secundário (Decreto
-Lei n.° 302/74, de 5 de Juiho, Decreto-Iei n.° 210/78,
de 27 de Juiho, Decreto-Lel n.° 423/78, de 22 de
Dezembro) sô pode ser conferida após a realizaco do
estágio pedagógico previsto no piano de estudos do
curso português nas condiçoes que forem regulamenta
das por portaria do Ministro da Educacfio.

CAPITULO IT

Eqnlvalhncla ao grin de doutor

ARTIGO 3.’

(Alto • coaIaaaIa)

I — Poderäo ser declarados equivatentes ao grau de
doutor pelas universidades portuguesas, regulado palo
Decreto-Lei n.° 388/70, de 18 de Agosto, os gratis
de id8ntica natureza obtidos em universidades estran
geiras.

2 — A equivalência reportar-se-á a determinado ramo
de conhecimento e especialidade e será conferida pot
universidades a que pertença a escola ou a unidade de
ensino atravs di qual seja conferido o grau de doutor
naquele ramo e especialidade, nor termos dos artigos 1.0
e 2.’ do Decreto-Lel n.° 388/70.

2— A concess&’ de equivalncias ao grau de doutor
aplica-se o disposto no artiga 1° do Decreto-Lei n.° 93/
77. de 12 de Marco.

ARTIGO 4.’

(InstnicSo do pedido)

I — A equiva1ncia será requerida ao reitor da uni
versidade, devendo o requerimento mencionar obriga
toriamente:

a) 0 grau estrangeiro de que requerida equi
valéncia e o estabelecirnento de ensino code
foi obtido;

6) 0 ramo do conhecimento e especialidade em
que é pretendida.
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2—0 requerimento será instrufdo corn os seguin
tea documentos:

a> Diploma coinprovativo de titularidade do grau
do licenciado jelas universidades portugue
sea, ou de equivalência legal a este grau, sem
prejulzo do disposto no artigo 29.°;

b) Diploma comprovativo da titularidade do grau
do quo é requerida a equival6ncia;

e) Documento ernitido pelas entidades competen
tea da universidade estrangeira code constem
as disciplines em quo obteve aprovacRo em
curso quo eventualmente constitufa parte
integrante das condicoes pare obtenco do
grau de que requer equival6ncla;

d) 2 exemplares da dissertaco e do outros tie
baihos quo tenham sido apresentados pare
concessäo do grau de quo 6 requerida a equl
val&icia;

a) 2 exemplares do curriculum vitae ate a obten
co do grau do quo C requerida a equiva
lência.

3—0 requerimento e demais documentos sero en
tregues na reitoria da universidade.

ARTIGO 5.’

(Trangtacio do procasso)

I — Aceite a pedido e completada a instrucäo do
processo, a reitoria envi&lo-C, nos 15 dias seguintes,
ao conseiho cientlfico da escola on unidade de ensino
a que se refere o n° 2 do artigo 3•0

2—0 conselho cientifico formulará e remeterC a
reitoria da universidade a proposta do ftiri.

3 —0 jdri serC constituido:

a) Polo reitor da universidade, quo presidirá;
b) Par 3 a 5 vogais, professores de disciplinas da

area cientifica code se insere a especialidade
em que 6 requerida a equivaléncia, urn dos
quals, polo menos, deverá set do outra uni
vorsidade.

4—0 reitor poderá fazer-se substituir por urn dos
vice-reitores on polo presidente do conselho cientifico
da escola ou unidade do ensino referida no n.° 1.

5— A deliberacão a que so refere o n.° 2 do pro
sente artigo deve ser tomada e comunicada a reitoria
no pram de 30 dias contados a partir da recepçAo do
processo.

6—0 jtiri será nomeado pot despacho do reitor, a
publicar na 2. s6rie do Didrio do Repziblica at6 ao
30.° die após a recepcAo da proposta formulada nos
termos legais.

ARTIGO 6.’

Wefflerac1o)

1 — A concessgo ou denegacäo da equivaléncia serC
decidida polo jiri, a qual so pronunciarC no pram de
60 dies a contar da publicacio da respective nozneaço,
exarando em acta os fundamentos da deiberaco.

2— A de1iberaco deverC tomar em consideraço
exclusivamente a mérito cientifico do candidato, ava
liado através des provas realizadas pare a concessAo
do grau, do acordo corn as critérios uduizados pare a

concessão do grau do’ doutor poles universidades por
tuguesas.

3— Serao nulas e de nenhum efeito as deliberaces
toniadas em reuni&s em quo näo esteja presente a
maioria doe vogais nomeados.

4— A deliberacäo serC tomada par maioria absolute
dos membros prese1ntes, ficando exarados na acta as
voWs emitidos par ada urn dos m$mbros do jtiri, bern
coma as declaraço que qualquerldeles deseje register.

5—0 presidente apenas votar em caso do empate,
salvo so cit prdprio for professor do disciplines a qua
so refore a alinea b) do n.° 5 do artigo anterior.

6— No caso de so verificar empate na situaçAo pro-
vista na parte final do n.° 5, a presidento tern voto do
qualidade.

7— Em caso de concessäo de oquivalCncia, o Jun
poderC deliberar atribuir uma ciassificaço nor termos
do disposto no n .° 4 do artigo 3.° do Decreto-Lei
ii.’ 388/70, se entender que do processo constam eta
mentos iddneos e suficientes pare tel.

8— Proferida a deliberacflo, a reitoria notificani o
requerente nos 15 dies subsequentes.

9— Des deliberaçôes do jthi no caberC recurso, ox
cepto se fundado na preteniço do formalidadea legais.

10—0 recurso a quo so refere a ndmero anterior
será interposto perante o reitor da universidade.

CAPITULO HI

Equivalência so grau do mestre

ARTIGO 7.’

(Ambito a competencla)

I — Poderäo set declarados equivalentes ao grau do
rnestre poles universidades portuguesas, criado o ingu
lado polo Decreto-Lel n.° 263/80, de 7 do Agosto, as
graus do idéntica natureza obtidos em universidades
estrangeiras.

2—A equivalência reportar-se-6 a determinada espe
cialidade e send conferida par universidade a que per
tenca a escola ou a unidade do ensino atravCs da qual
seja conferido o grau do mestre naquela especialidade.

ARTIGO 8.’

(Instrucäo do pedido)

— A equivalência serd requerida ao reitor da uni
versidade. devendo a requerimento mencionar obriga
toriamente:

a) 0 grau estrangeiro do que 6 requerida a equiva
lncia e o estabelecimento do ensino code
foi obtido;

b) A especialidade em que 6 pretendida.

2—0 requerimento serd instruldo corn os seguintes
documentos:

a) Diploma comprovativo da titularidade do grau
de licenciado pelas universidades portugue
sas, on do equivalente legal a este grau, scm
prejufzo do disposto no artigo 29.°;

b) Diploma comprovativo da titularidade do grau
de que 6 requerida a equival8ncia;
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c) Docurnento, emitido pelas entidades competen
tes da universidade estrangeira, onde cons-
tern as disciplinas em que obteve aprovação
cm curso que constitua parte integrante das
condicöes para obtencao do grau de que
requer equivaléncia;

d) 2 exemplares da disseraaçao d.c outros traba
Ihos que tenham sido apresentados para a
concessäo do grau de que é requerida a equi
valéncia;

e) Regulamento fixando as condicaes d.c admissão
e concessão do grau estrangeiro de que é
requerida equivaléncia, quando da obtençäo
do mesmo.

3—0 requerimento e demais docurnentos serâo en
tregues na reitoria da universidade.

ARTIGO 9,

(Tramltaçlo do proceaso)
— Aceite o pedido e completa a instrução do pro

cesso, a reitoria envi-1o-á, nos 15 dias seguintes, ao
conseiho cientIfico da escola ou unidade de ensino a que
se refere 0 a.° 2 do artigo 7•0

2— 0 conselho cientifico formulará e remcterá a
reitoria da universidade a proposta do jun.

3—0 jan seré constitufdo por trés professores da
area cientffica onde se macre a especialidade em quc
6 requenida a equivaléncia, devendo urn deles set es
tranho a universidade pela qual 6 requerida.

4—0 jun será presidido pelo sen membro mais
antigo da categoria mais elevada da universidade pela
qual é requenida a equivaléncia.

5 — A deliberacAo a que se refere a a.° 2 do pre
sente artigo deve ser tomada e comunicada a reitonia
no prazo de 30 dias a partir da data da recepçAo do
processo.

6—0 jun será nomeado par despacho do reitor, a
publicar na 2. sërie do Didrio da Repz2blica ate ao
30.° dia apds a recepcéo da proposta formulada nos
termos legais.

ARTIGO 1O.

(DeIibe,eco)
1 — A concessäo ou deaegaçao da equivaléncia será

decidida pelo jüri, a qual se pronunciará no prazo d.c
60 dias a contar da pub1icaco da respectiva nomea
çäo, exarando em acta as fundamentos da deliberacäo.

2— A de1iberaco deverá tornar em consideraçéo
exciusivamente o mCrito cientIfico do candidato ava
liado através das provas realizadas pars a concessão do
grau, d.c acordo corn as cnitCrios utilizados pars a con
cessão do gnau de mestre pelas universidades portu
guesas.

3 — Serão nulas e de nenhum efeito as deliberaçaes
tomadas em reuniôes em que não esteja presente a
malonia dos membros do jun.

4 — A dellberacao seré tomada par maloria abso
luta dos membros presentes, flcando exarados em acta
Os votos emitidos par cada urn dos membi-os do jtiri,
bern como as declarac&s que qualquer deles deseje
registar.

5 — No caso de se verificar empate, a presidente tern
voto de qualldade.

6—Em caso de concesséo d.c equivaléncia, o hiii
poderá deliberar atribuir uma classiflcação nos termos
do disposto no n.° I do Decreto-Lel n,° 263/80, se en-

tender que do processo constarn elementos idôneos e
suficientes pare tal.

7— Proferida a deliberaçao, a reitoria notificaré o
requerente nos 15 dias subsequentes.

8— Das deliberacoes do jun nAo caberá recurso,
excepto se fundado na preteniçao d.c formalidades
legais.

9—0 recurso a quo se refers o nürnero anterior
ser6 interposto perante o reitor da universidade.

CAPITULO IV
Equlvaléncla aas gratis do licenclado a bacharel

a a curses do casino superior nio conferentes de gran

ARTIGO 11.0

(Ambito a competancla)
I — Podero icr declarados equivalentes as licen

ciaturas e bacharelatos, bern como a outras ctirsos do
ensino superior ago conferentes de grau confenidos e
ministrados em estabelecimentos do ensino superior
poz-tuguês, Os graus e diplomas de idéntica natureza
obtidos em estabelecimentos de casino superior estran
geiros.

2— A equivaléncla reportar-se-6 a determinado grau
ou diploma do ensino superior portugues e a ma atni
buicéo 6 da competéncia do consetho cientffico da
escola ou unidade de ensino que ministre o ensino con
ducente A atribuicéo do referido grau ou diploma.

3— A de1iberaco a que se refers o nurnero ante
rior será proferida sob parecer de urn on mais profes
sores da especialidade ou especialidades em que so
insira o grau ou diploma em causa, designados para tal
polo conselho cientffico, do entre as seus membros.

4— Cabe ao conseiho cientffico de cada estabeleci
mento fixar as regras que entender mais adequadas ao
desempenho da competéncia a que se refers cite artigo.

ARTIGO 12.
(Documentos pars a Instruçio do pedido)

— A equivaléncia será requerida ao presidente do
conseiho cientifico da escola ou unidade d.c casino a
que se refere o n.° 2 do artigo 11.0, devendo a requeri
mento mencionar obrigatoniamente:

a) 0 grau ou diploma estrangeiro de que 6 reque
rida a equivalência e a estabelecimento do
ensino onde foi obtido;

b) 0 grau ou diploma portugués do quo é reque
rida a equivaléncia.

2—0 requenimento será instruido corn os seguintes
documentos:

a) Diploma comprovativo da titularidade do grau
ou diploma estrangeiro de quo C requenida
a equivaléncia;

b) Docuniento, emitido pelas entidades competen
tea da universidade estrangeira, onde cons-
tern as disciplinas em que a requerente
obteve aprovacAo e quo conduziram A obten
çéo do grau ou diploma a quo so pede equi
valência, bern como a duracao dos estudos
conducentes A obtençAo do mesmo e a res
pectiva classificaçäo final ou, so não con
fonda, as classificacöes parciais;

C) 2 exemplares do cada dissentaçflo considerada
autonomamente no piano de estudos, caso
existam.
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3—0 conselho cientifico poder solicitar ao reque
rente as elementos adicionais que entenda neces
sários pare a apreciacAo do pedido, nomeadamente con
dicOes de admissio, regularnentos a programas de es
tudos.

4—0 requerimento sara entregue no estabeleci
mento de ensino a que se refere o n.° 1.

ARTIGO 13.’

2— Em caso de reconhecimento cia habilitação, este
traduzir-se-á, obrigatoriamente, pela indicaçao dos efei
toe qua dever6 produzfr atrav6s cia maccáo:

a) Do nivel a qua corresponde na estrutura do sis
tema cia ensino superior portugues (diploma
de curso superior, bacharelato, licenciatura.
mestrado, doutoramento, etc.);

b) De eventuais restric&s aos efeitos académicos
e on profissionais.

(Dellberaçio)

I — Complete a instrucào do processo, a deliberacAo
de concessão ou denegacäo da equivalência sara profe
rida no prazo de 60 dies, ficando exarados em acta Os
seus fundamentos.

2— Ficará igualmente exarado em acta a resultado
da votaçio, bern coma as declaracOes qua qualquer
membro do conselho cientifico deseje register.

3 — Em caso de concessäo cia equivalncia, o conse
iho cientffico podera deliberar atribuir uma classifica
cáo na escala em usa sos estabelecimentos cia amino
superior português, se entender qua do processo cons-
tam elementos idcineos a suflcientes para tat.

4— A concessáo da equivalencia poderá sea condi
cionada a aprovação em exames ad hoc on outro tipo
de provas a determinar palo conseiho cientfflco.

5 — Proferida a deliberacáo, a presidente do coaseiho
.ientiflco promoveré a sua imediata reEuaa ao conseiho
directIvo, qua dale notiflcaré a requerente nos 15 dies
subsequentes.

6— Das deliberaçoes do consetho cientifico cáo ca
berá recurso, excepto se fundado tie pretericão de for
malidades legais.

7 —0 recurso a qua sa refere o nümero anterior care
interposto pare o reitor da universidade on, cc cc tratar
de conseiho cientffico de estabelecimento de ensino
superior cáo integrado cm universidade, on cáo univer
sitário, pare o Ministro da EducaçAo.

CAPITULO V

Reconhecimento cia habllltaçöcs

ARTIGO 14’

(Ambite)

I — facultado a reconhecimento de habilitacöes
estrangeiras de nivel superior quando no sislema de en
sino superior portuguás, na macma area, cáo seja con
ferido grau on diploma de nivel correspondente.

2 — igualmente facultado o reconhecimento
quando a urna habilitacáo estrangeira de nivel supe
rior nAo haja sido conferida equivalencia sos termos
dos capItulos it, iii OU iv, corn fundarnento na disse
melhança des estruturas curriculares, mac náo corn fun
damento no nivel do curso.

ARTIGO 16.’

(Instnaçao do pedido)

1 —0 recanhecimento será requerido ao reitor cia
universidade oiide sejam conferidos graus ou diplomas
tie area ou em areas afins daquela aside fol obtido o
grau de diploma estrangeiro.

2—0 requerimento devera mencionar obrigatoria
mente:

a) 0 grau on diploma estrangeiro de que é reque
rido reconhecirnento e o estabelecimento cia
ensino onde foi obtido;

b) 0 nfvel a qua é pedido o reconhecimento;
C) Os objectivos pare qua é requerido oreconheci

macto.

3—0 requerimento care instruido corn os documen
tos descritos pare as processos regulados pelos capi
tubs ii, in on iv, consoante a nivel a qua é pedido
o reconhecirnento.

4—0 requerimento a demais documentos cacAo en
tregues tie reitoria da universidade.

ARTIGO 17.’

(Tr.mltaçSo do processo)

— Aceite o pedido a completa a instruçAo do pro
cesso, a tailor procederé a nomeaçAo de urn jun para
deliberacAo sabre o macmo.

2— A composiçAo a funcionamento do jun aplicar
•se-Ao, corn as necessérias adaptac&s, as regras previstas
nos capitulos ii, iii ou iv, consoante a nIvel a qua C
pedido o reconhecimento.

3— Des deliberac&s dos jüris nomeados pare a
reconhecirnento de habllltaç&s nAo cabere recurso, ax
cepto se fundado tie preteniçAo de formalidades legais.

4—0 recurso a qua se refere o mimero anterior
será interposto pare a reitor cia universidade.

ARTIGO 18.’

(Regraa gerals)

Aos processos cia reconhecimento de habilltaçöes apli
cam-se, corn as necessaries adaptaçoes, as ragras pta-
vistas no capftulo Vii do presente diploma.

CAPITULO VT

Equlvalência de disciplinas

ARTIGO I

(Efeltoa)

ARTIGO 19.’

(Ambito e cornpetáncla)

I — Poderá car declarada a equivalência de discipli
—0 reconhecimento podera car recusado ou con- nec de cursos superiores estrangeiros as correspondentes

disciplines de cursos superiores portugueses.cedido.
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2 — A concessão on denegaço das equiva1ncias dedisciplinas é da competência do conseiho cientifico doestabelecimento de ensino onde sejam ministradas.

ARTIGO 2O.’

CAPfTULO VII

Disposicöes gerais

ARTIGO 23.
(Documentos pare a lnstrucSo do pedido)

I — A equivalência sara requerida ao presidente doconsetho cieniffico do estabelecimento de ensino, devendo o requerimento mencionar obrigatoriamente asdisciplinas do curso superior estrangeiro de que E requerida a equivaléncia, o curso superior em que se integrayam e a estabelecimento de ensino code foram adquiridas.
2— 0 requerimento será instruldo corn documentodo estabelecimento de ensino superior estrangeiro, emitido pelas entidades competentes, comprovativo daaprovacão nas disciplinas de que requerer a equivalência e a respectiva c1assificaco, se atribufda.
3 — 0 conselho cientifico podera solicitar ao requerente as elementos adicionais que entenda necessariospara apreciacão do pedido, nomeadamente documentos comprovativos das condiçoes de admisso, regulamemos e programas de estudos e escolaridade.
4—0 requerimento será entregue no estabelecimento de ensino a que se refere o n.° 2 do artigo 17.0

ARTIGO 21.’

(Deliberaçôo)

— Aceite o pedido e completa a instrução do pro
cesso, a mesmo será objecto de deliberacao nos 30 diassubsequentes.

2 — Da deliberacAo denegatória cabe recurso, a interpor no prazo de 8 dias a contar da data em qua orequerente dela baja sido notificado, pars a reitor da
universidade da qua! faa parte o estabelecimento deensino referido no n.° I do artigo 18.°

3 — 0 recurso sara decidido em definitivo nos 30 diasimediatos ao termo do prazo fixado no nimero anterior.
4— As decisöes proferidas no âmbito do presentecapftulo, näo excluem a apilcabilidade das regras legaisem vigor quanto a candidatura a matricula e inscricâo

no ensino superior.
5 — Das deliberacoes dos conseihos cientIflcos de

estabelecimentos de ensino superior nAo integrados em
universidades ou não universitários cabe recurso para
o Ministro da Educacão, nos termos dos n.° 2 e 3 do
presente artigo.

ARTIGO 22

(Equlvaléncla final)

1 — Se da deliberacao a qua se refers o n.0 I do
artigo 20.° resultar que o náo requerente nao carece de
aprovacão em disciplinas adicionais para a concessäo
de deterrninado grau ou diploma, cabe a universidade
ou estabelecimento de ensino superior emitir a respec
tiva carta de curso ou diploma.

2— A carta de curso ou diploma a que se refere
o ntimero anterior será de modelo a lixar par portaria
do Ministro da EducacAo. sob proposta da universidade
ou estabelecimento de ensino superior. e resultará da
adaptacao do modelo em vigor para as graus e diplo
mas conferidos a alunos da universidade ou estabeleci
memo de ensino superior.

Em cada requerimento formulado ao abrigo destediploma apenas podera constar urn pedido de equiva.lência.

ARTIGO 24

(lmp,eu

Os requerimentos a que se refere o presente diplomapoderao ser substituidos por impressos norinalizadosde modelos a fixar par portaria do Ministro da Educa—
cao. nos quais serb inutilizadas estampilhas fiscais novalor do imposto do selo devido.

ARTIGO 25.

(Felts de documantos)

I — A falta de algum dos documentos exigidos paraa instruçbo de urn processo de equivalncia obstaráa sua apreciaçbo.
2— No pram de 30 dias, a entidade a quem é diiigido o requerimento notificara o requerente doe documentos em falta e fixará urn prazo pars a sue apse.sentaçbo.
3—0 pram a que se refere a parte final do ntimeroanterior nbo pode ser inferior a 60 dias.
4— Se decorrido o pram fixado nos termos dos

narneros anteriores, o requerente nbo houver apresen
tado as documentos em falta, a pedido será liminarrnente indeferido pals entidade a quem é dirigido arequerimento.

ARTIGO 26.

(flecipracidad.)

I — Cabe ao requerente provar a existência do tra
tainento recIproco a que se refers a alfnea b) do n° 2
do artigo 1.°

2— Quando solicitado pela universidade ou estabe
lecimento de casino superior, compete ao director-geral
do Ensino Superior pronunciar-se quanto a existéncia
do tratamento recfproco a qua se refers a almnea b)
do a.° 2 do artigo 1.°

ARTIGO 27.

(Dupi. equlvaloncla)

I — A uma mesma habilitaçao estrangeira de nfvel
superior nbo poderd ser conferida mais de urns equi
valência.

2-.-— Exceptua-se do disposto no n.° I a revisbo de
equiva1ncias concedidas ao abrigo da legislacbo ante
rior so Decreto-Lei n.° 555/77, de 31 de Dezembro.

ARTIGO 2&

(Sucesslo de pedidos)

O indeferimento on desistência em relacAo a urn
pedido de equivalncia nAo prejudicam a apresentacbo,
non tro estabelecimento on no mesmo estabelecimento
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em relaçao a outro curso, de novo pedido referente &
niesma habilitacão estrangeira.

ARTIGO 29.’

(Olspensa do equlvaloncis próvia * Ilcanclatura)

I — Os não titulares de uma licenciatura pelas unl
versidades portuguesas ou equivalente legal qua tenham
obtido, no estrangeiro, as habilitacoes acadmIcas ncces
sárfas a admissão aos cursos a provas pars a concessão
do grau de que requerezu equivalncia ao grau de
mestre ou de doutor são dispensados da obtencão da
equivalência prvia ao grau de ilcenciado.

2—A dispensa a qua se refere 0 preaente artigo,
barn como a eventual concesso do equivalncia reque
rida näo determinam, em circunstância alguma. o re
conhecimento expresso ou tc1to do equivalencia ao
grau de licenciado ou qualquer outro.

ARTIGO 33.’

(Nulidode)

Serão nulas e de nenhum efeito as deliberacöes toma
das em con travenção ao disposto no presente diploma.

ARTIGO 34°

(Tarmo. e certificados)

I — Dc coda equivalencia a entidade que a confere
lavrard termo, em livro próprio, de modelo a fixar pot
portaria do Ministro da Educacao.

2— Cabe a universidade ou estabelecimento de en
sino superior emitir Os certificados das deliberaçoes
proferidas nos termos do presente diploma, o qua
poderd ear feito pot fotocópia nos termos referido
no n.° 1.

ARTIGO 35.’

(Control. e eatatistica)

ARTIGO 30.’

(Dlswtaçlo e outros trahdhos)

I — Os trabaihos a dissertaçfio a que se refere a

alinea c) do n.° 2 do artigo 4.°, a alfnea c) do n.° 2 do
artigo 8.° e a alinea c) do n.° 2 do artigo 12.° deverAo
ter aposta, pelas autoridades competentes da univeral

dade ou estabelecimento de ensino superior estrangeiro,
menção de se tratar dos trabaihos a ou dissertacöes
apresentadas e aceites para a concesslo do grau ou
diploma de qua d requerida a equivaléncia.

2— Em caso de denegacio da equivalência, urn dos
exemplares dos trabaihos e dissertacöes a qua se refere

o nirnero anterior poderd set devolvido ao requerente,
a seu pedido. ficando o outro exemplar arquivado no
processo.

3 — Em caso de equivaléncia, urn exemplar dos tra
baihos e ou dissertacoes a que se referem a alfnea c
do n.° 2 do artigo 7.° e a alfnea c) do n.° 2 do artigo 80

sara entregue palo Jun a biblioteca do estabelecimento
de ensino superior palo qual foi concedida a equiva
lência. ficando a outro exemplar arquivado no processo

respectivO.
ARTLGO 31.’

(Traduçó..)

1 — Pars a instrução doe processos a qua se refers

o presente diploma poderd ear exigida, em cmos Justi

ficados, a Lraducao de documentos e trabalhos cujo

original esteja escrito em lingua estrangeira.
2— A apresentacão da traducão de urn documento

ou trabalho não dispensa a apresentação do original.

ARTIGO 32

(Deslst*ncla do pedido)

I — Ate a deliberaçAo final da entidade competente

poderão as interessados desistlr do pedido de equiva

lCncia.
2— A desistência eard requerida a entidade a quem

foi requerida a equivalCncia, a qual, se ainda são tiver

sido proferida decisão final, decidirl do seu deferimento

ou indeferimento.

Ate ao dia 15 de coda niês coda universidade ou
estabelecimento de casino superior remeterd a Direccao
-Geral do Ensino Superior os seguintes documentos re
ferentes as equivalencias reguladas pelos capftulos ii.

in e iv e a apreciação regulada pqlo capitulo vi:

a) Cópia doe requerimentos apresentados no s
anterior;

b) Cópia dos termos (n.° I do artigo 34.°) lavradoø
no mês anterior, tendo apensas cópias dos
actas das deliberaçöes.

ARTIGO 36.0

(Dlraccio-GeraI do Enshio Superior)

— Cabe Direccão-Geral do Ensino Superior:

a) A fixação dos procedimentos administrativos
indispensdveis a uniforme execuço do pta-
sante diploma;

b) A reaiizacão e publicação de estudos acerca do
sistema nacional de equivatCncia de habilita
c&s superiores;

c) A representacão internacional em matéria de
equivalência de habllitaçoes superlores.

2 * Tendo em vista a proesecucäo dos objectivos

descritos no n.° 1, as universidades e demais estabeleci
mentos de ensino superior prestardo a Direcçio-Geral
do Ensino Superior toda a colaboracAo que se revelar

necessnia.

CAPITULO VIII

Dlsposlcoes finals a transltórlas

ARTIGO 37.’

(DIsposIc*o revogatórls)

E revogado a Decreto-Lel n.° 555/77, de 31 de De
zembro.

ARTIGO 38.’

(Dlsposlcoes transitOrlas)

I — Os pedidos formulados ao abrigo do Decreto
-I.,ei n.° 555/77 a admitidos noc termos deste pros-
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seguirão nos seus termos, salvo se Os requerentes soll
citarem a sua anulação.

2—Os pedidos formulados ao abrigo do Decreto
-Lei n.° 555/77 que nâo se encontrem completamente
instrufdos ou que nAo sejam admissiveis face as su.aa
disposiçoes nAo terAo prosseguimento, sendo a respec
tiva documentaço devolvida aos requerentes.

Visto e aprovado em Conseiho de Ministros de 21
de Abril de 1983. — Francisco José Pereira Pinto Bal
semão — Jodo José Fraüsto da Silva.

Promulgado em 17 de Maio de 1983.
Piiblique-se.
o Presidente da Repdblica, ANToNIo RAMAUIO

EANEs.
Referendado em 26 de Maio de 1983.

o Primeiro-Ministro, Francisco José Pereira Pinto
Balsemäo.

reitos e obrigaçães do Hospital Psiquiátrico de S. Joäo
de Deus de Gauzes, cabendo4he distribuir por serviços
oflciais de assistência psiquiátrica os bens do respectivo
inventário.

Art. 4,0 A partir da data de entrada em vigor deste
diploma fIcam revogados os acordos e despachos corn
base nos quais foi feita a. cessäo ao Hospital Psiquiá
trico de S. Joao de Deus de Gauzes dos ediffcios, ter
renos e anexos utilizados por este.

Art. 5.° Este diploma entra em vigor no die I do
més seguinte ao da sua publicaçao.

Visto e aprovado em Conseiho de Ministros de 28
de Abril de 1983. — Francisco José Pereira Pinto Bal
seinão — Luls Eduardo da Silva Barbosa — José fa
nuel Meneres Sampalo Pimentel.

Promulgado em 26 de Maio de 1983.
Publique-se.
o Presidente da Rep(Iblica, ANTONIo RAMAu*o

EANE5.

Referendado cm 30 de Malo de 1983.
MINISTEfiIO DOS ASSUNTOS SOCIAIS

Decreto-Le! n.° 284/83
.1. 21 do Junho

Pelo Decreto n.° 333/76, de 10 de Malo, foi criado
a Hospital Psiquiátrico de S. Joflo do Deus de Gauzes,
em Oliveira do Hospital, destinado ao internamento,
tratamento e recuperaçflo de menores do sexo russ
culino portadores de doença ou anomalia mental.

A dificuldade em obter a colaboracflo do pessoal tee
nico, dificuldade agravada pela distflncia a que o Hos
pital se encontra dos grandes centros urbanos, irnpcdiu
que o estabelecimento viesse a funcionar nos termos
em que havia sido concebido.

Por outro lado, manter em funcionamento o esta
belecimento em condiçoes e para fins diferentes daquele
a que inicialmente se destinava traduzir-se4a nurna In
justiflcdvel dispersao de meios, nomeadamente do re
cursos humanos.

Entende-se, pot isso, que deve ser extinto a Hospital
Psiquiátrico do S. Joäo do Deus de Galizea.

Assim:
0 Governo decreta, nos termos da alinea a) do n.° 1

do artigo 201.° da Constituição, o seguinte:
Artigo 1.° E extinto o Hospital Psiquiátrico de

S. Joo de Deus do Gallzes.
Art. 2.° — I — 0 pessoal actualmente ao servico do

Hospital Psiquidtrico de S. bAa do Deus do Gauzes
scrt colocado na mesma categoria que resultar da apli
cacao do Decreto it0 109/80, de 20 de Outubro, e do
Decreto-Lei it0 305/81, de 12 de Novembro, sern
perda de quaisquer direitos ou regalias, nos lugares
constantes dos mapas anexos, lugares que so consi
deram acrescidos sos mapas ou quadros de pessoal dos
estabelecimentos ou serviços nele referidos.

2— A colocaçAo do pessoal nos termos do ndmero
anterior serd feita por lista nominativa aprovada por
despacho do Ministro dos Assuntos Socials, a publicat
no Didrio da Repzihlica, corn dispensa de quaisquer
outras formalidades, salvo a anotaçAo do Tribunal de
Contas.

Art. 3.° 0 Instituto de Assistncia Psiquidirica, atra
vds da sua Delegaçao da Zona Centro, sucede nos dl.

o Primeiro-Ministro, Francisco José Pereira Pinto
&zlsemão.

Mop. a qa. — rsfwe a s. I do artlGo 2

(Lugaras a acrescar ao quadra do pessoal)

Ndmoro
do Catogora do vcncimcnlo

Hospital do Sobral Cid

I Enfermeiro-chefe G
I Enfermeiro especlalista H
2 Enfenneiro ),louH
I Auxiliar do acc5o mddica de 1.’

classe, do 2.’ classe ou do 3.’
classe O,QouR

Hospital Concelhlo do TSbua

2 Auxillar do acçio medico do I’
classo, de 2.’ classe ou do 3.’
classe O,Qou.R

I Auxiliar do alimentacao do 1.’
classe, do 2.’ classe ou do 3.’
classe 0,QouR

4 Auxiliar do apoio a vigilSacia do
I.’ claus, do 2.’ claus ou do 3.’
classe O,QouR

D&egacao do instituto do AssistOncla Psiqutatrica
Zoos Cenfro

1 Terceiro-oficial M

Hospital Pliqulatrlco do l.or4o

I Pedreiro principal, do 1.’ classe, do
2.’ classe ou do 3.’ classe L, N, P ou Q

I Pintor principal, do 1.’ claus, do
2.’ claus ou do 3.’ claus j L, N, P Cu 0

1 Auxiliar do acçio médica do I.’
claus, do 2.’ classe ou do 3.’
classe 0,QouR

Hospital Distrital do Elvas

1 Segundo-oficial L
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Master Universitarlo mestre -, ‘ - /..-UU Ji—Espanha

-

Doctor doutor
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Deliberacão genérica n.° 1Tohtori/doktor doutor

Licence!
licenciado Deliberacao genérica n.° 2Licence Professionnelle

Master!
mestre

Franca ........ Master Professionnel

Deliberacäo genérica n.° 1Doctorat/
doutor

Docteur
Despacho n.° 7481/2010, de 28 de Abril

bachelor hcenciado Deliberacão generica fl.0 2
master mestre 111

Holanda Deliberacâo genérica fl.0 1
Ph.D. doutor .612

il.iL
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Mesterfokozat mestre I
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Irlanda master mestre
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bakalaura/profesionala bakalaura licenciado Deliberacao genérica fl.0 2
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2 — 0 registo de urn diploma apenas pode ser requerido
a uma entidade.

Artigo 30

Instrucao do pedido

— 0 pedido de registo C instruido obrigatória e ex
clusivarnente:

a> Corn o original do diplorna ou de documento erni
tido pelas autoridades competentes do estabelecimento
de ensino superior estrangeiro que comprove, de forma
inequIvoca. que o graujá foi conferido;

b) Corn urn exernplar da tese ou dissertacAo defendida.
quando se trate do registo de urn diploma que titule urn grau
reconhecido como produzindo os efeitos correspondentes
aos dos graus de doutor ou de rnestre.

2 — 0 documento a que se refere a alInea h) do n(irnero
anterior pode ser entregue em formato digital.

3 — A entidade competente para o registo pode solicitar
ao requerente uma traduçAo do documento a que se refere
a alinea a) do n.° I e da folha de rosto do docurnento a
que se refere a alinea b) do n.0 I quando os rnesmos este
jam escritos numa lingua estrangeira que não o espanhol.
frances, inglCs ou italiano.

Artigo 40

(onfirmacao de autenticidade

Em caso de düvida acerca da autenticidade do docu
rnento a que se refere a ailnea a) do n.° I do artigo anterior.
a entidade a quem foi requerido o registo solicita a sua
confirrnação ao estabelecirnento de ensino superior es
trangeiro que o tiver ernitido.

Artigo 5°

Numero de registo

Aos registos realizados nos termos desta portaria C atri
bulda, em cada entidade, uma nurneraçäo sequencial anual
com o formato naaaa, em que aaaa identifica o ano em
que C realizado o registo e ii o nümero sequencial dentro
desse ano.

Artigo 6.°

Registo

— 0 registo e averbado no verso do original do docu
rnento a que se refere a alinea a) do n.° 1 do artigo 3.°

2—0 averbarnento, que pode ser realizado por meios
rnanuais ou mecânicos, reveste a seguinte forrna:

oNos termos do disposto no artigo (40 ou 5.°, con
forme o caso) do Decreto-Lei n.° 34112007, de 12 de
Outubro, o grau académico titulado por este documento
confere ao seu titular os direitos inerentes ao grau aca
démico portuguCs de (licenciado. mestre ou doutor.
conforme o caso).

Registado na (instituição onde C efectuado o registo)
corn o n.°... (nürnero a que se refere o artigo 6.° da pre
sente portaria).

(cidade sede da instituição onde é efectuado o
registo), em... (data do registo).

0 (denorninaçao da entidade que efectua o registo),...
(assinatura da entidade que efectua o registo, sobre a
qual C aposto selo branco da instituicão).n

Artigo 70

DevolucAo do original

Após o registo. C realizada uma cOpia do documento a
que se refere a alinea a) do n.° I do artigo 30, versa e an
verso, que fica arquivadajuntamente corn o requerimento,
sendo o original devolvido ao requerente

Artigo 8.0

Prazo do registo
I — 0 registo deve ser realizado no prazo mãximo de

urn mCs contado a partir da recepção do requerimento. corn
pletarnente instruido. na entidade a quern é solicitado.

2 — A contagern do prazo suspende-se:

a) Nos casos previstos no n.° 3 do artigo 30, entre o
eventual pedido da traducão e a recepção da mesma;

b) Nos casos previstos no artigo 4.°, entre o eventual
pedido de confirmação e a recepção de resposta a este
pedido.

Artigo 90

Emolumentos

1 —0 valor dos ernolumentos devidos por cada acto de
registo e fixado pelas instituicöes a que se refere o n.0 1 do
artigo 2°, nao poderido. nos termos do n.° 2 do artigo 15.0

do Decreto-Lei n.° 34112007. de 12 de Outubro. excedero
custo do serviço de registo, nem ultrapassar€ 25.

2— 0 valor máxirno a que se refere a parte final do
námero anterior é automaticamente actualizado, em I de
Marco de cada ano, corn base na variaçäo do Indice médio
de preços no consumidor no continente relativo ao ano
anterior, excluindo a habitação, publicado pelo Instituto
Nacional de Estatistica.

Artigo 10.0

Comunicaco a Direccao-Geral do Ensino Superior

No prazo de 10 dias üteis a contar da reaiizaçCo do re
gisto, a universidade ou instituto politécnico onde tenha
sido realizado envia a Direcçao-Geral do Ensino Superior:

a> Formulário aprovado por despacho do director-geral
do Ensino Superior e publicado na 2.° sCrie do Didrio da
Repdblica;

b) Cópia do documento a que se refere a ailnea a) do
n.° I do artigo 3,0, verso e anverso. realizada após o registo.
e respectiva traducao, se tiver sido solicitada;

c) A tese ou dissertaçao, quando for caso disso. e respec
tiva traducao da folha de rosto, se tiver sido solicitada.

Artigo 11.0

Remessa da dissertacão

Ate ao dia 10 de cada mês, a Direcçao-Geral do Ensino
Superior. em relação aos registos de reconhecimento que
Ihe foram cornunicados. ou por ela realizados, no mCs
anterior:

a) Transmite a informacao relevante ao Gabinete de Pla
neamento, EstratCgia. Avaliaçao e RelacOes Internacionais
do Ministério da CiCncia, Tecnologia e Ensino Superior,
para divulgaçao nos terrnos que venharn a ser fixados

b) Remete a B iblioteca Nacional, para depósito, as teses
ou dissertaçOes, quando existarn.
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Rosa Soares <rosa.soares@omcnept>

Reconhecimento de graus estrangeiros

José Manuel Silva <josrnnva@sapo.pt> 27 de Novembro de 2013 as 08:54
Para Rosa Soares <rosa.soaresomcne.pt>
Cc: Alberto Hespanhol <hespanhol@netcabo.pt>, amfaraujonetcabo.pt, AmIlcar Ribeiro Silva
<amilcarmrcs©gmaH .com>, André Santos Lu is <asantosluis©gmail.com>, Antonio Morals
<abmorais@netcabo.pt>, AntOnio Pereira Coelho <pereira.coelho@omsuL pt>, Avila Costa
<joseavilacosta@yahoo.com>. Caldas Afonso <aacafonsogmail cOrn>. Carlos Rarnaiheira
<cramal@netcabo.pt>. Carlos Ramalheira <ramalheira.carlos©gmail.com>, Catarina Empis
<catarinaempisgmail,com>, Fernando Gomes <FMGomes©netcabo.pt>, Fernando Gomes
<presidente@omcentro.com>, Filipa Seabra Pereira <filipaseabrapereiragmail.com>, João Gamelas
<jgamelas@hotmail.com>, José Mendonca <josemdcostagmail.com>, jose.antonio@martins-soares.com.
Lurdes Gandra <gandragandra©gmaii.com>, Manuela Santos <mariamgsantos©gmail.com>, Maria Prazeres
Francisco <nucha.franciscogmail.com>, Marlene Lemos - Porto <marlemos.mgf@gmail.com>, Miguel
Guimaraes <mgdeep@gmail.com>, Nuno Banazol <nunogbanazolgmail,com>, Nuno Diogo - Sul
<nmdiogogrnail.com>, Nuno Meireles <nrneirelesnetcabo.pt>, Pereira Coelho, AntOnio
<ampcoelhosapo,pt>, Roberto Pinto <robrpinto@gmail.com>, Teresa Lopes <tlopes2712@gmail.com>,
Teresa Ventura <theresa.v@sapo. pt>, Yglesias Oliveira <jpyglesiasgmail.com>

Junto, em anexo, Os diplomas legais em vigor relativos ao reconhecimento e equivalencias de graus
académicos obtidos no estrangeiro, bern como 2 inforrnaçOes atinentes ao regime do D.L. 341/2007.

Faço, de seguida, algumas notas relativamente aos regimes em vigor:

A equivalencia e reconhecimento de habilitaçOes estrangeiras está regulada por dois diplomas distintos, o
Decreto-Lei n.° 283/83, de 21 de Junho e o Decreto-Lei n.° 341/2007, de 12 de Outubro,

De acordo corn o art.° 1.0 do Decreto-Lei n.° 283/83. este diploma regula as equivalências de habilitaçOes
estrangeiras de nivel superior as correspondentes habilitaçOes portuguesas.

As equivalencias concedidas ao abrigo deste diploma tern o valor e produzem Os efeitos correspondentes
aos da titularidade dos graus ou diploma a que foram concedidas.

https:!/maiLgoogle.com/mai1/u1O/?ui2&ik=c5f7e024f8&viewpt&search=inbox&msg.. 27-11-2013
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A equivaênca é urn processo pelo quat urna quatificação acadérnica estrangeira e comparada a urna
quaiificacao portuguesa, relativamente ao nivet. duraçao e conteüdo programético, sends tarnbérn fixada a
area cientifica da equivatencia concedida.

Ainda no ârnbito do Decreto-Lei n,° 283/83 está previsto urn sistema de reconhecimento, de acordo corn
o qual é facuttado o reconhecirnento de habilitaçOes estrangeiras de nivet superior quando no sisterna de
ensino superior portugues, na mesrna area, não seja conferido grau ou dipioma de nivel correspondente,

No que respeita ao Decreto-Lei n.° 341/2007, de 12 de Outubro, s mesmo tern por objecto o regime
juridico do reconhecimento de graus académicos superiores estrangeiros e aphca-se aos graus
académicos conferidos por instituiçOes de ensirio superior estrangeiras, de nivel, objectivos e natureza
idênticos aos dos graus de licenciado, mestre e doutor conferidos pelas instituiçOes de ensino superior
portuguesas.

Em conformidade corn o art.° 4.° deste diploma legal, aos titulares de graus académicos conferidos por
nstituição de ensino superior estrangeira cujo nIvel, objectivos e natureza sejam idênticos ass dos graus
de licenciado mestre su doutor conferidos por nstituiçOes de ensino superior portuguesas e reconhecida
a totalidade dos direitos inerentes a titularidade dos referidos graus.

São considerados de nivel, objectivos e natureza idênticos ass dos graus de licenciado, mestre ou doutor:

a) Os graus académicos conferidos por instituiçOes de ensins superior estrangeiras que, por deliberaçãs
fundamentada da comissão de reconhecimento de graus estrangeiros, sejarn corns tal qualificados;

b) Os graus académicos conferidos por instituiçOes de ensino superior estrangeiras de urn Estads
aderente as Processo de Bolonha, na sequencia de urn 1°, 2.° ou 3,0 ciclo de estudos organizado de
acordo corn os principios daquele Processo e acreditado por entidade acreditadora reconhecida no âmbito
do mesmo Processo.

A produção dos efeitos deste reconhecimento depende do registo previo do diploma, a escoiha do
interessado:

— nurna universidade püblica portuguesa, sendo entidade competente para o acto o reitor, ou

- na Direcção-Geral do Ensino Superior, sends eritidade competente para o acts s director-geral do
Ensins Superior.

A ista de deliberaçOes genericas publicadas entretanto as abrigo do D.L. 341/2007, a que se refere a
alInea b) supra pode ser consultada no seguinte link:

http:Hwwwdces.rnctesotJNR/rdoniyres/DEF331Ec.21194Foa..9B5
•F322F3C42.FBB/6475/Quadros Del lberacoes,rdf

Ou seja, em sIntese, o problema de base consiste em não haver urna efectiva avaliaças dos
conhecimentss adquiridos pets interessado durante a forrnaçao académica, sends supostamente
avaliados tao SO Os cursos ministrados por universidades, avaliaçao essa que estará na base das
deliberaçOes genéricas citadas.

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=c5f7e024f8&viewz=pt&search=inbox&msg=,.. 27-11 -2013
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E algo a que a CM sempre Se OpÔS

De notar que na fase de transição para este novo sistema tivemos pessoas que havam sdo reprovadas,
algumas por diversas vezes, no “exame de estado” e que de urn dia para o outro, apresentaram o diploma
corn canrnbo e, por esta va conseguirarn urna equivalencia ao grau académico que de outro rnodo e pela
avahação dos seus conhecirnentos, não conseguiam

Por firn e embora não tenhamos estudado corn a devida profundidade esta questão, parece-nos que o
texto da Convençao de Lisboa nao mpOe este “reconhecimento autornático”, embora recomende a sua
rnplementação De resto, tanto quanto julgarnos saber sempre foi este o argumento nvocado pelos
diversos governos para a “impossibilidade” de alteração deste sistema

C texto da Convencão de Lisboa consta da Resolucao da Assembleia da RepUblica n.° 25/2000, que
aprova, para ratificacao, a Convençao sobre o Reconhecimento das QualificaçOes Relativas ao Ensino
Superior na Regiao Europa, aberta a assinatura dos Estados membros do Conseiho da Europa em Lisboa
a 11 de Abril de 1997, publicada no DR, l.a Série de 30 de Marco de 2000. A menção a região Europa é
enganadora, pois são partes contratantes, para além da RUssia, paises como a Australia ou a Nova
Zelândia (a lista dos paises pode ser consultada aqui
htt “co”wentcns coo rt/Treaty/C3mo JiC’ercbeSg asp2NT 65&CM=8&Co=ENG)

Genericamente isto é o que releva dizer sobre a legislação em vigor.

Não obstante ha aspectos particulares corn os quats nos confrontamos corn muita frequencia e que são
geradores de insegurança relativamente as habilitacOes académicas de pessoas que se pretendem
inscrever na CM

Trata-se de matéria que foi abordada na ultima informação que consta do documento anexo,(000docx)
sendo que não sabemos se Ihe foi dado algum seguimento nem, por maioria de razão, se houve resposta

Nesta vertente estritamente administrativa. no minimo gostariamos de obter uma alteração a Portaria de
modo a que o carimbo que e aposto nos diplomas contivesse a area cientifica (por exemplo medicina), e
informaçao sobre se o grau de licenciado que all é mencionado diz respeito, ou não, ao processo de
Bolonha.

Temos algumas dificuldades nos processos de inscriçao de cidadãos da Federaçao da RUssia e da
Ucrãnia, pois os diplomas estão em cirilico e as traduçOes, por vezes, deixam muito a desejar. Está
actualmente no DJ para anãlise, urn processo de inscriçao sintomático. o diploma tern o carimbo da
DGES, que apenas refere que Ihe foi atribuido o grau de licenciado, A traduçao do diploma diz que o
mesmo respeita ao curso de “medicina/psicologia médica”.

Não temos forma de avaliar se a tradução estã ou não correcta, nem temos meios para perceber se 0
curso em causa e de medicina ou de psicologia, sendo que ate podem ser ambos.

Este processo está em avaliaçao, pelo que ainda não tomémos posição relativamente a ele e apenas o
cito a titulo de exemplo de situaçôes com as quais nos deparamos com frequencia.

Cumprimentos,

https://mail.google.comlmail/u/0/?ui=2&ik=c5f7e024f8&view=pt&search=jnbox&msg=... 27-1 1-2013
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Paulo Sancho

Advogado

Sancho & Associados Sociedade de Advogados

Rua dos Anjos, n° 13 - 5° Esq. 1150-033 LISBOA

Tel, ±351218853494-3511 *Fax 218851847

E-mail: info@sanchoeassociados. corn Web: www. sanchoeassociados,com

AVISO LEGAL

A informação presente nesta mensagem, bern corno em qualquer dos seus anexos e confidencial e destinada exclusivamente ao(s) destinatario(s).

Caso nâo seja o destinatário da mesma agradecemos que irnediatamente a elirnine do seu sistema e contacte 0 n.° 351 21 885 34 94. Oualquer
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Portaria n° 1354/2007

de 12 de Outubro
Corn fundarnento no disposto no artigo 26.° do Decreto

Lei n.° 202/2004, de 18 de Agosto. corn as aiteraçOes intro
duzidas pelo Decreto-Lei n.° 201/2005. de 24 de Novem
bro. e ouvido o Conseiho Cinegético Municipal do Cartaxo:

Manda o Governo pelo Ministro da Agricuitura. do
Desenvokirnento Rural e das Pescas, o seguinte:

I 2 Pela presente portaria é criada a zona de caça mu
nicipal da freguesia da Lapa (processo n.° 4747-DGRF).
pelo periodo de seis anos, e transferida a sua gestao para
a Associação de Caçadores e Pescadores do Conceiho do
Cartaxo. corn o nOrnero de identificação fiscal 502522690
e sede no Apartado 170, 2071 Cartaxo.

2.° Passam a integrar esta zona de caca os terrenos ci
negéticos cujos limites constarn da pianta anexa a presente
portaria e que dela faz parte integrante. sitos na freguesia
da Lapa, rnuniclpio do Cartaxo, corn a area de 576 ha.

3° De acordo corn o estabelecido no artigo I 5.°do Decreto
-Lei n.° 202/2004, de 18 de Agosto, corn as alteracOes intro
duzidas pelo Decreto-Lei n.° 201/2005, de 24 de Novernbro.
os critérios de proporcionalidade de acesso dos cacadores a
esta zona de caca cornpreendem as seguintes percentagens:

a) 30% relativarnente aos cacadores referidos na all
nea a) do citado artigo 15.0;

b) 20% relativamente aos cacadores referidos na all
nea b) do citado artigo 15°;

a) 30% relativamente aos cacadores referidos na all
nea a) do citado artigo 15.0;

ci) 20 % aos dernais caçadores, conforme é referido na
ailnea ci) do citado artigo 15.0

4.° As regras de funcionainento da zona de caça muni
cipal nao constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo rnenos, nurn
jomal de expansão nacional.

5.° As restantes condicôes de transferência de gestão
encontram-se definidas no piano de gestão.

6.° A zona de caça criada pela presente portaria produz
efeitos relativarnente a terceiros corn a instaiação da res
pectiva sinalização.

0 Ministro da Agricuitura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Si/va, em 12 de Se
tembro de 2007.

Portaria n.° 1355/2007

de 12 de Outubro

Corn fundarnento no disposto na ailnea a) do artigo 40,0

do Decreto-Lei n.° 202/2004, de 18 de Agosto, corn as
aiteraçOes introduzidas pelo Decreto-Lei n.° 201/2005,
de 24 de Novembro:

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Estre
moz:

Manda o Governo. pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas. o seguinte:

.° Pela presente portaria é con cessionada. pelo periodo
de seis anos. renovável autornaticamente por urn Onico e
igual perlodo, a João Eduardo Cortes Rosado. corn o nO
mero de identificaçao fiscal 1 82062198 e sede no Monte
do Arrabiz. 7100 Estremoz. a zona de caca turistica do
Arrabis e outras (processo n.° 474 1-DGRF). engiobando
vários prédios rOsticos sitos na freguesia de São Bento de
Ana Loura, municipio de Estremoz, corn a area de 711 ha,
conforme planta anexa a presente portaria e que dela faz
parte integrante.

2.° A zona de caca concessionada pela presente portaria
produz efeitos relativarnente a terceiros corn a instalaçAo
da respectiva sinalizaçAo.

0 Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Si/va, em 28 de Se
tembro de 2007.

MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA E ENSINO
SUPERIOR

Decreto-Lei n.° 341/2007

de 12 de Outubro

A mobilidade das pessoas e das ideias esté na base das
sociedades e das economias do conhecimento.

Superar atavismos corporativos e ilusOes de auto
-suficiência e exigência do Pals neste mornento de desafios
e de oportunidades.

ZON0000c. USt0*

000ABS E 0000S

ZONA DC COCA MUMCIPN.
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Através do presente diploma, instituise um novo regime
de reconhecimento dos graus académicos estrangeiros de
nivel. objectivos e natureza idénticos aos dos graus de
licenciado. rnestre e doutor atribuldos por instituiçOes de
ensino superior portuguesas. conferindo aos seus titulares
todos os direitos inerentes a estes graus académicos.

Trata-se da generalizacao aos graus de licenciado e de
mestre do regime quejá havia sido instituldo para o grau de
doutor pelo Decreto-Lei n.° 216/97. de 18 deAgosto, e que
assenta no princIpio da confiança reciproca que deve ser
assumido pela comunidade acadérnica internacional. subs
tituindo, em todos os casos a que se aplique. o processo de
equivaléncia baseado na reavaliaçäo cientifica do trabaiho
realizado corn vista a obtencâo do grau estrangeiro.

Afasta-se assim urn obstáculo importante a circulacao
de diplomados. acoihendo. sern os entraves burocráticos e
as dernoras hoje existentes, todos quantos. tendo obtido os
seus graus acadérnicos no estrangeiro, queirarn desenvolver
actividade em Portugal.

Introduz-se igualmente urn mecanismo de reconheci
mento da classificacao final, que afastará os procedimen
tos burocráticos e manifestamente injustos que vinham
sendo adoptados corn excessiva frequencia no processo
de equivaléncia.

Caberá depois aos ernpregadores, privados ou püblicos.
em cada situaçáo concreta. proceder a avaliaçao especIfica
da adequacão da formaçao aos objectivos que estiverern em
causa e adoptar os critérios de selecção mais apropriados.

Trata-se naturalrnente de urn procedirnento exigente. em
que a decisão quanto aos graus estrangeiros a reconhecer é
cornetida a urna cornissão, presidida pelo director-geral do
Ensino Superior. e integrada por urn coordenador executivo.
por ele designado. por urn representante de cada urna das
entidades representativas das instituiçOes de ensino supe
rior (Conselho de Reitores das Universidades Portuguesas,
Conseiho Coordenador dos Institutos Superiores Politéc
nicos e Associaçao Portuguesa do Ensino Superior Pri
vado). e por urn sexto elemento. cooptado pelos restantes.

Mantérn-se o regime de equivaléncia aprovado pelo
Decreto-Lei n.° 283/83, de 21 de Junho. a que poderão
recorrer os titulares de graus académicos estrangeiros a que
näo seja aplicado este rnodelo de reconhecirnento automá
tico, e através do qual os órgãos próprios das instituiçes de
ensino superior procedem a apreciação casuIstica do rnérito.

Este diploma enquadra-se num conjunto de medidas que
visam garantir a mobilidade efectiva e desburocratizada.
nacional e intemacional. de estudantes e diplornados. voca
cionadas para atrair e fixar em Portugal recursos hurna
nos qualificados, portugueses ou estrangeiros, e onde se
inserem também:

/) 0 novo regime de mobilidade dos estudantes entre
instituiçOes de ensino superior nacionais. do mesmo ou
de diferentes subsistemas. bern corno entre instituiçOes de
ensino superior nacionais e estrangeiras, assegurado atra
yes do sisterna europeu de transferência e acurnulação de
créditos (ECTS). corn base no principio do reconhecimento
rnütuo do valor da forrnacão real izada e das competên
cias adquiridas e constante do artigo 45.° do Decreto-Lei
n.° 74/2006, de 24 de Marco, que estabelece que as insti
tuiçOes de ensino superior, tendo em consideraçao o nIvel
de créditos e a area cientIfica onde foram obtidos:

Creditam nos seus ciclos de estudos a formação reali
zada no ârnbito de outros ciclos de estudos superiores em
instituicOes de ensino superior flacionais ou estrangeiras:

Creditam nos seus ciclos de estudos a formacAo reali
zada no ârnbito dos cursos de especializaçAo tecnológica
nos termos fixados pelo respectivo diploma;

Reconhecern, através da atribuicao de créditos. a expe
riéncia profissional e a forrnação pos-secundaria:

ii) 0 novo regime de reingresso, mudanca de curso e
transferéncia, aprovado pela Portaria n.° 401/2007, de 5 de
Abril, e através do qual se removem todos os obstácu
los ao reingresso dos que interromperam os seus estudos
superiores e se procede a alteraçAo dos procedimentos
de transferéncia e mudança de curso, integrando num so
regime os estudantes oriundos de instituiçOes nacionais e
estrangeiras, alargando os limites a admissão e simplifi
cando os procedimentos;

iii) 0 novo regime de frequência do ensino superior por
unidades capitalizáveis. diploma legal que em breve será
submetido a consulta pOblica.

Este diploma dã concretização ao n.0 4 da medicia n.0 6
do Programa de Simplificaçao Administrativa e Legisla
tiva — SIMPLEX 2007.

Foram ouvidos o Conseiho de Reitores das Universi
dades Portuguesas. o Conselho Coordenador dos Institu
tos Superiores Politécnicos, a AssociaçOo Portuguesa do
Ensino Superior Privado e as associacOes de estudantes
do ensino superior.

Assim:
No desenvolvimento do n.° 3 do artigo 66.° da Lei

n.° 46/86, de 14 de Outubro (Lei de Bases do Sisterna
Educativo), alterada pelas Leis n.”” 115/97. de 19 de Setem
bro. e 49/2005. de 30 deAgosto, e rios termos das alineas a)
e c) do n.0 I do artigo 198.° da Constituiçao. o Governo
decreta o seguinte:

Reconhecimento de graus académicos superiores
estrangeiros

CAPiTULO I

Objecto, âmbito e conceitos

Artigo 1.0

Objecto

o presente decreto-lei aprova o regime juridico do
reconhecimento de graus académicos superiores estran
geiros.

Artigo 2.°

Ambito

I — 0 disposto no preserite decreto-lei aplica-se aos
graus académicos conferidos por instituiçOes de ensino
superior estrangeiras. de nIv el. objectivos e natureza idénti
cos aos dos graus de licenciado. mestre e doutor conferidos
pelas instituiçOes de ensino superior portuguesas.

2 Não são abrangidos os graus académicos conferi
dos em regime de franquia.

Artigo 3,0

DefinicOes

Para os efeitos do presente decreto-lei, entende-se
por:

a) olnstituição de ensino superior estrangeira>> toda a
instituição estrangeira abrangida pelo conceito de insti
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tuição de ensino superior a que se refere o artigo 1.1 da
ConvencAo sobre o Reconhecimento das QualificacOes
Relativas ao Ensino Superior na RegiAo Europa, aprovada,
para ratificação, pela Resoiução da Assembleia da Repü.
blica n.° 25/2000, de 30 de Marco;

b) <<Grau académico conferido por instituiçAo de ensino
superior estrangeira>> o grau académico oficialmente reco
nhecido pelas autoridades competentes do Estado respec
tivo, atribuldo, nos termos legairnente previstos, por uma
instituicâo abrangida pela ailnea anterior;

c) <<Diploma>> o documento emitido, na forma Ic
gairnente prevista, pela instituiçAo de ensino superior
estrangeira, que titule urn grau académico por cia atri
buido;

d) <<Escala de ciassificacao final utilizada pelas insti
tuiçöes de ensino superior portuguesas>> o intervaio 10-20
da escala nurnérica inteira de 0 a 20, conforrne dispOe o
n.° 3 do artigo 16.° do Decreto-Lei n.° 42/2005, de 22 de
Fevereiro

CAPITULO II

Reconhecimento

Artigo 4.°

Reconhecimento

1 Aos tituiares de graus acadérnicos conferidos
por instituiçAo de ensino superior estrangeira cujo nIvel,
objectivos e natureza sejarn idénticos aos dos graus de
licenciado, mestre ou doutor conferidos por instituiçöes
de ensino superior portuguesas, é reconhecida a totali
dade dos direitos inerentes a titularidade dos referidos
graus.

2— Para os efeitos do disposto no nürnero anterior, são
considerados de nivel, objectivos e natureza idênticos aos
dos graus de iicenciado, mestre ou doutor:

a) Os graus acadérnicos conferidos por instituiçOes de
ensino superior estrangeiras que, por deiiberacão funda
mentada da comissão de reconhecirnento de graus estran
geiros a que se refere o capltulo in, sejarn como tal qua
lificados;

b) Os graus acadérnicos conferidos por instituiçöes de
ensino superior estrangeiras de urn Estado aderente ao
Processo de Bolonha, na sequência de urn 1.°, 2.° ou 3•0

ciclo de estudos organizado de acordo corn os princIpios
daquele Processo e acreditado por entidade acreditadora
reconhecida no ârnbito do rnesrno Processo.

3 — 0 elenco de graus a que se refere a alInea b) do
nflmero anterior é fixado, ouvida a cornissão de reconhe
cirnento de graus estrangeiros a que se refere o capItulo in,
por despacho do director-geral do Ensino Superior, pu
blicado na 2. série do Diário do Repüblica e no sltio da
Internet da Direccao-Geral do Ensino Superior.

Artigo 50

Acordos internacionais

Os graus acadérnicos estrangeiros objecto de acordo
internacional de equivaléncia ou reconhecimento que
preveja a producão dos efeitos a que se refere o n.° I do
artigo 40 considerarn-se reconhecidos nos termos fixados
pelo respectivo acordo.

Artigo 6.°

Classiflcacão final

1 Sempre que ao grau estrangeiro reconhecido tenha
sido atribuida urna classificação final, o titular do grau tern
direito ao seu uso para todos os efeitos legais.

2 Sempre que o titular do grau carecer de utilizar
uma ciassificaçAo final na escala de classificaçao portu
guesa, esta:

a) E a constante do diploma, quando a instituiçSo de
ensino superior estrangeira adopte a escala de classiflcacao
poruguesa;

b) E a resultante da conversão proporcional da classi
ficacao obtida para a escaia de ciassificaçao portuguesa,
quando a instituicão de ensino superior estrangeira adopte
urna escala diferente desta.

Artigo 70

Identificacão da qualificacao académica

I Os beneficiários do reconhecimento identificam
a sua qualificacão acadérnica através da rnenção, na lin
gua de origern, do grau académico de que são titulares,
seguido do norne da instituição de ensino superior que o
concedeu e do pals respectivo e, sempre que necessãrio,
da rnenção:

<<Reconhecido, nos termos do Decreto-Lei n.°..
Confere a totalidade dos direitos inerentes a titularidade

do grau de (indicar o grau) ...>>

2 — Não resulta do reconhecirnento a que se refere o
presente decreto-iei a autorizacão para utilizar o tItulo de
<<licenciado>>, <<mestre>> ou <<doutor>>, ou de <dicenciado
(mestre ou doutor) por uma instituição de ensino superior
portuguesau.

CAPiTULO III

Comissão

Artigo 8.°

Comissão de reconhecimento de graus estrangeiros

1 — E criada urna cornissão de reconhecirnento de graus
estrangeiros constituida por:

a) 0 director-gerai do Ensino Superior, que preside;
b) Urn coordenador executivo norneado pelo director

-geral do Ensino Superior;
c) Urn elernento norneado pelo Conselho de Reitores

das Universidades Portuguesas;
ci) Urn elernento norneado pelo Conseiho Coordenador

dos Institutos Superiores Pol itécnicos;
e) Urn elernento norneado pela Associação Portuguesa

do Ensino Superior Privado;
f) Urn elernento cooptado pelos restantes.

2—A cornposição da comissão é publicada na 2.’ série
do Diana do Repübiica.

3 — A cornissão pode solicitar a colaboracao de pe
ritos.

4 —0 apoio técnico e logIstico a corn issão é prestado
pela Direccao-Gerai do Ensino Superior.
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Artigo 9.°

DehberacOes da cornissao

I — As deiiberacOes da cornissAo são de natureza gene
rica, reportando-se. norneadamente:

a) A urn grau num Estado:
b) A urn grau conferido por urn conj unto de instituiçOes

de ensino superior de urn Estado,

2 —A alteraçao dos pressupostos subjacentes a urn
reconhecirnento determina a sua suspensão ou revogação
por deliberaçao da cornissão.

3 As deliberacOes da comissão são publicadas na
2.0 série do Diana da Repablica e no sitio da Internet da
Direcçao-Geral do Ensino Superior.

4 —- Sernpre que o critério a que se refere a alinea b) do
n.° 1 se reporte a urn elenco de instituiçoes fixado por urna
entidade acreditadora estrangeira reconhecida, compete a
Direcção-Geral do Ensino Superior assegurar a divulgaçao
desse elenco de instituiçOes e. eventualmente. de ciclos de
estudos. de forma permanenternente actualizada. no seu
sitiO na Internet.

CAPITULO IV

Registo

Artigo 1O.°

SujeicAo a registo

I — A produção dos efeitos do reconhecirnento depende
do registo prévio do diploma.

2 — 0 processo de registo é definido por portaria do
Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior.

Artigo 11.°

Entidade competente para o registo

0 registo a que se refere o artigo anterior é feito:

a) Para qualquer grau:

I) Numa universidade piThlica portuguesa, a escoiha
do interessado, sendo entidade competente para o acto
0 reitor;

ii) Na Direcçao-Geral do Ensino Superior, sendo enti
dade competente para o acto o director-geral do Ensino
Superior;

b) Para os graus de licenciado e de mestre, num instituto
politécnico pâblico português. a escolha do interessado,
sendo entidade competente para o acto o presidente.

Artigo 12.°

Prazo

0 registo E realizado no prazo máximo de urn mês,

Artigo 13.°

Recusa do registo

0 registo so pode ser recusado:

a) Se o requerente nao provar ser titular do grau acadé
mico cujo registo requer;

b) Se o grau académico de que o requerente é titular não
estiver reconhecido nos termos do presente decreto-lei.

Artigo j40

Fixacao da c1assficacao

—A fixaçao da classificaçao na escala de ciassificacão
portuguesa é feita no acto de registo, peia entidade que
procede ao mesmo, através da aplicação do disposto no
n.° 2 do artigo 6.°

2 0 director-geral do Ensino Superior aprova, ouvida
a comissAo de reconhecirnento de graus estrangeiros a que
se refere o capitulo in. as regras técnicas para a aplicacão
do disposto na alinea b) do n.° 2 do artigo 6.°

3 — 0 despacho a que se refere o nñmero ante
rior é publicado na 2.0 série do Diánio da Repiiblica
e no sItio da Internet da Direcção-Geral do Ensino
Superior.

4 — Corn base em rnanifestas diferenças de distri
buicão estatIstica entre as classificaçOes atribuidas pela
instituição de ensino superior estrangeira e as classi
ficacOes atribuidas pelas instituiçOes de ensino supe
rior portuguesas na mesma area, o titular do grau ou
a entidade competente para o registo podern requerer,
excepcional e fundamentadarnente, ao director-geral
do Ensino Superior, a fixação de uma classificação di
ferente da resultante da aplicacao das regras a que se
refere o n.° 2, sem prejuIzo do respeito pelo princIpio
geral da conversão proporcional.

Artigo 15.°

Emolumentos

— Pelo acto de registo são devidos emolurnentos, us
quais constituem receita própria da entidade que procede
ao mesmo.

2 —0 valor dos ernolumentos, incluindo os devidos
pela certificação, não pode exceder o do custo do serviço
de registo, nem ultrapassar urn montante máximo a fixar
por portaria do Ministro da Ciência. Tecnologia e Ensino
Superior.

Artigo 16.°

Informacio

Os registos realizados em universidades e institutos
politécnicos são cornunicados a Direcçao-Geral do Ensino
Superior nos termos fixados por despacho do director-geral
do Ensino Superior publicado na 2. série do Diana da
Repüblica.

2 —A forma de disponibilizacão dos registos referidos
no nürnero anterior, a cargo da Direcçáo-Geral do Ensino
Superior. é definida por portaria do Ministro da Ciência.
Tecnologia e Ensino Superior.

CAPITULO V

Outras disposiçOes

Artigo 17.0

Informacâo

O director-geral do Ensino Superior procede a publi
cação de informacao sistematizada e permanentemente
actualizada acerca do elenco de graus abrangidos pelas
normas a que Se referern us artigos 4,0, 5.° e 18.° no
sitio da Internet da Direcção-Geral do Ensino Supe
rio r.
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CAPITULO VI

Disposiçoes finais

Artigo 18,°

Reconhc[mentos conferdos ao abrigo
do Decreto-Lei n.° 216/97, de 18 deAgosto

Considerarn-se desde já reconhecidos nos termos do
presente decreto-lei os graus reconhecidos ao abrigo do
disposto no Decreto-Lei n.° 216/97. de 18 deAgosto, nos
termos fixados pela deliberação n.° 120/98 (2.0 série), de
27 de Fevereiro. e pelos despachosn.0022 01899 (2.0 série).
e 22 01799 (2.0 sdrie). de 16 de Novembro.

Artigo j90

Articnlacão corn o Decreto-I.ei n.° 283/83, de 21 de Junho

Quando urn grau acadérnico estrangeiro não tenha sido
genericamente reconhecido nos termos dos artigos 40 e 5•0

do presente diploma, o respectivo titular pode solicitar a
equivalência ou reconhecimefito especIficos fibs termos
do Decreto-Lei n.° 283/83, de 21 de Junho.

São revogados:

Artigo 20.°

Norma revogatoria

a) 0 Decreto-Lei n.° 216/97, de 18 de Agosto;
b) A Portaria n.0 69/98, de 1 8 de Fevereiro, alterada pela

Portaria n.° 1049/99, de 27 de Novembro.

Artigo 21.°

Alteracao ao Decreto-Lei n.° 283/83, de 21 de Junho

o artigo 27.° do Decreto-Lei n.° 283/83, de 21 de Junho,
passa a ter a seguifite redaccão:

uArtigo 27.°

2 Exceptua-se do disposto fib nOmero anterior:

a) A revisão de equivalèncias coricedidas ao abrigo
da legislaçäo anterior ao Decreto-Lei n.° 555/77, de
31 de Dezembro;

b) A revisão, a pedido do ifiteressado, de equiva
léncias ou reconhecimeritos concedidos, quando tenha
ocorndo modificacão superveniente dos graus conferi
dos na area em causa.>>

Artigo 22.°

Aditamento ao Decreto-Lei n.° 283/83, de 21 de Junho

Ao Decreto-Lei fl0 283/83, de 21 de Junho, é aditado
urn artigo 34°-A, corn a seguinte redaccão:

‘sArtigo 34°-A

Emolumentos

— Pela concessão de equivaléncias ou reconheci
mentos são devidos emolumentos. Os quais constituern
receita própria da entidade que procede a mesma.

2 0 valor dos emolumentos, incluindo as devidos
pela certificação, não pode exceder o do custo do ser

viço nern ultrapassar urn montante máxirno a fixar por
portaria do Ministro da Ciência. Tecoologia e Ensino
Superior.>>

CAPiTULO VII

DisposicOes transitórias

Artigo 23.°

Atribuicao de classiiicacão a outros reconhecimentos

Aos graus superiores estrangeiros reconheci
dos pelas ordens e outras associaçOes püblicas para o
exercicio da profissAo pode. a requerirnento do inte
ressado. ser atribujda urna classificaçao na escala de
classificaçao portuguesa. nos termos fixados pelo 2
do artigo 6.°

2 —— E competente para atribuir a classificação a que
se refere o n6mero anterior o director-geral do Ensino
Superior.

Artigo 24.°

Equivalências e reconhecimentos já concedidas

Aos titulares de equivaléncia ou reconhecirnento obtido
ao abrigo do Decreto-Lei n.° 283/83, de 21 de Junho, ou
legislacao anterior, é facultado requerer o reconhecimento
ao abrigo do presente decreto-lei.

Vista e aprovado em Conseiho de Ministros de 9 de
Agosto de 2007. —José Socrates Carvaiho Pinto de
Sousa — José Mariano Rebelo Pines Gago.

Prornulgado em 27 de Setembro de 2007.

Publique-se.

o Presidente da Repüblica. A\IBx1 Suv.

Referendado em de 1 de Outubro de 2007.

o Primeiro-Ministro, José SOcrates Carvalho Pinto

Portaria n.° 1356/2007

de 12 de Outubro

c/c Sousa.

Sob proposta do Instituto Politécnico de Castelo Branco
e da sua Escola Superior de Educação;

Considerando o disposto fibs artigos 13.0 e 31.0 da Lei
fl0 46/86, de 14 de Outubro (Lei de Bases do Sistema Edu
cativo), alterada pelas Leis OS 115/97, de 19 de Setembro,
e 49/200 5, de 30 de Agosto;

Considerando o disposto no Decreto-Lei 11.042/2005,
de 22 de Fevereiro;

Instruido, organizado e apreciado o processo nos ter
mos do artigo 68.° do Decreto-Lei ri.0 74/2006, de 24 de
Marco:

Considerando o disposto a Portaria n.° 766-A’2007.
de 6 de Juiho;

Considerando o parecer favorável da Direcção-Geral
do Ensino Superior e sob sua proposta;

Ao abrigo do disposto na Lei n.° 54/90. de 5 de Setern
bro (estatuto e autonomia dos estabelecimentos de ensirto
superior politécnico), alterada pelas Leisn.°020/91 de 14
de Agosto, e 71/93, de 26 de Novernbro, no capItulo ‘ii do
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.ANEXO 1

Concursos uistitucionais

F.nsjno unis ersitário

Esane.ec.e. ate wee t arc C 001Cc SOLar

losrltuto Superior Manue1 Tei\eira Gomes . . . . Direito . . 4375-s078 75
Lnisersidade Lusada . . . . . . . Polincas de Seguranca . . 2400-8058 60
Universidade Lusofona de Humanidades e lecnologias . . . CidnciasAeronautieas

. j 2800-9021 75

ANEXO 11

Concursos institucionais

Ensino politecnieo

I stabelecirnenie Ce ensino C Ursa C ad ho s’agas

Escola Superior de lEducagao Jean Piaget de Almada . . . . EducacAo Musical 4077-9878 50
Escola Superior de Lducaçao Jean Piaget de Arcozelo . EducacSo Visual e Tccnologica 4078-9880 50
Escola Superior de Educaç5o Jean Piaget de Arcozelo (Vseu) . EducaçSo Musical . . 4081-9878 50

Educacao Visual e [ecnologica 408 1-9880 50
Escola Superior de Educaç5o de Fafe . . EducagSo Visual e Tecnologica 3076-9880 41)
Insututo Superior de Cièncias Educatras . . EducacSo Fsica e Desporto .13270-9736 40

Educaçao Visual e Tecnologica 4270-9880 30
Instituto Superior D Dinis ..

. . Comurncacao Aplicada Marketing. Publici- 3292-9051 25
dade e RelaçOcs Puhi icas j —

Portaria n.° 2912008

de 10 de Janeiro

Ao abrigo do n.° 2 do artigo 10°. do n.° 2 do artigo 15.°
e do artigo 16.° do Decreto-Lei n.° 341/2007. de 12 de
Outubro:

Manda o Go erno. pelo Ministro da (‘iência. Tecnologia
e Ensino Superior. o seguinte:

1.0

Aprovacao

E aprovado o Regularnento do Processo de Registo
de Diplomas Estrangeiros ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 341 2007, de 12 de Outubro, cujo texto se publica em
anexo a esta portaria.

7°

Texto

o texto referido no nümero anterior considera-se. para
todos os efeitos legais. como fazendo parte integrante da

30

AlteracOes

Todas as alteraçOes ao Regularnento são nele incor
poradas através de nova redaccao dos seus artigos ou de
aditamento de novos artigos.

40

Entrada em vigor

Esta portaria entra em vigor no dia imediato ao da sua
publicacão.

50

Producao de efeitos

Esta portaria produz efeitos desde a data da entrada em
vigor do Decreto-Lei n.° 341 2007. de 12 de Outubro.

0 Ministro da Ciéncia. Tecnologia e Ensino Superior.
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 21 de Dezembro
de 2007.

Regulamento do Processo de Registo de Diplomas Estrangeiros
ao abngo do Decreto-Lei n.° 34112007, de 12 de Outubro

Artigo 1.0

Objecto

o registo dos diplomas que titulam os graus académicos
superiores estrangeiros reconhecidos em Portugal ao abrigo
do Decreto-Lei n.° 341/2007, de 12 de Outubro, realiza-se
nos termos do presente Regulamento.

Artigo 2.°

Requerimento

0 registo é requerido pelo titular do diploma. ou
por seu representante legal:

a) Para os graus de licenciado e de mestre:

i) Ao reitor de uma universidade püblica portuguesa:
ii) Ao presidente de urn instituto politëcnico piThlico

portugués;
iii) Ao director-geral do Ensino Superior;

b) Para o grau de doutor:

i) Ao reitor de uma universidade püblica portuguesa;
ii) Ao director-geral do Ensino Superior.

presente portaria.




